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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2023.
(Do Sr. Dep. Cabo Gilberto Silva)

Altera a redação da Lei nº 7.716, de 
05 de janeiro de 1989, para 
criminalizar a apologia ao 
comunismo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Fica alterada a redação da Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, para 
criminalizar a apologia ao comunismo.

Art. 2º - O artigo 1º da Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que passa a vigorar 
com as seguinte redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes 
de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional ou de fomento ao embate de classes sociais. 
(NR).

Art. 3º - Altera a redação do artigo 20 e parágrafo 1º da Lei nº 7.716, de 05 de 
janeiro de 1989, que passam a vigorar com as seguinte redação: 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou 
fomentar o embate de classes sociais. (NR)
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, 
emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a 
cruz suástica ou gamada, a foice e o martelo ou quaisquer outros 
meios para fins de divulgação favorável ao nazismo ou ao 
comunismo.” (NR)

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os regimes comunistas mataram mais de 100 milhões de pessoas em todo 

o mundo e, mesmo assim, agremiações de diversas matizes defendem esse nefasto 

regime, mascarando as reais faces do terror em ideais de igualdade entre as classes 

sociais.

O que ocorre, é contínuo o fomento de formas subliminares e veladas, ou 

mesmo ostensivas, da luta entre grupos distintos que se materializam em textos 

jornalísticos, falsas expressões culturais, doutrinação escolar, atuações político-

partidárias dentre outras; sempre com a pseudo intenção da busca pela justiça 

social.

Em nome desses “ideais”, os adeptos dessa ideologia estão dispostos a 

tudo e já perpetraram toda a sorte de barbáries contra agentes do Estado que 

objetivaram neutralizar sua “causa”.

Alguns países já proíbem em seu ordenamento legal a ideologia e mesmo o 

uso de símbolos que fazem referência a esse perverso regime, como Polônia, 

Ucrânia, Lituânia, Geórgia e Moldávia.

Cabe destacar que muitos que defendem as premissas comunistas são, de 

fato, pessoas bem-intencionadas, mas os que estão à frente desse levante, não. 

Usam da mentira para iludir e manipular a boa-fé de inocentes úteis ao seu projeto 

de poder.

Quantos jovens já não se encantaram pelo discurso apaixonado do 

“professor” de história e entregaram seu vigor engajando-se na defesa de uma 

sociedade mais justa? Quantos já não se questionaram do papel das Forças 

Armadas no cumprimento de seu dever constitucional, em passado próximo, ao 

lerem as matérias atuais de alguns meios de comunicação?

O Comunismo é tão nefasto quanto o Nazismo e, se já reconhecemos em 

nosso ordenamento jurídico a objeção ao segundo, devemos também fazê-lo em 

relação ao primeiro.

Como sabemos, em todos os países governados sob o regime comunista, 

não existe liberdade de imprensa, opiniões, religiões e até mesmo de ir e vir, como 

se constata, por exemplo, em Cuba ou Coreia do Norte.

Cabe aqui destacar que defendemos, e assim a legislação já permite, a 
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livre manifestação pacífica de qualquer natureza, desde que respeitadas as normas 

legais para a manutenção da ordem pública.

Por fim, a proposta que apresentamos tem por finalidade dar um basta na 

manipulação mentirosa perpetrada há anos por políticos profissionais que iludem 

pessoas bem intencionadas e distorcem fatos históricos, ocultando o que 

verdadeiramente está por trás das falácias comunistas, sobre as quais regimes se 

apoiaram, levando à morte milhões de inocentes.

Dessa forma, submeto esta proposição aos ilustres pares, rogando o apoio

indispensável para a aprovação da mesma.

Sala das sessões, em      de         de 2023.

DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA
(PL/PB)
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LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO  
DE 1989  
Art. 1º, 20  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:198901-
05;7716   
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